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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS

DIRETORIA DE GRADUAÇÃO

 
 
PORTARIA Nº 28 / 2022 - DIRGRAD (11.51) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

Belo Horizonte-MG, 18 de janeiro de 2022.

A DIRETORA DE GRADUAÇÃO DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS
GERAIS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o que foi discu�do na
201ª Reunião do Conselho de Graduação, realizada em 23 de junho de 2021, 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para realização dos trabalhos da Comissão
ins�tuída pela Portaria N°87/2021-DIRGRAD, de 24 de junho de 2021, responsável pela
análise do processo 23062.030519/2020-45, referente ao Projeto Pedagógico do Curso de
Engenharia Física no Campus Nova Gameleira. 
 
 
Art. 2º - A Comissão será cons�tuída pelos seguintes membros: 
 
I. Luis Alberto D'Afonseca (1447234) - presidente; 
II. Gláucia Pinto e Porto (1033340); 
III. Jussara Biagini (1067771); 
IV. Márcio Expedito Guzzo (2144100); 
V. Victor David Mendoza Cavalcan� (20183004642); 
VI. Wagner Custódio de Oliveira (2483242). 
 
 
Art. 3º - Convalidar os trabalhos realizados pela comissão de 24/08/2021 a 17/01/2022.
 
 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor a par�r de sua publicação.
 
 
 

(Assinado digitalmente em 18/01/2022 15:50 ) 
DANIELLE MARRA DE FREITAS SILVA AZEVEDO 

DIRETOR - TITULAR 
DIRGRAD (11.51) 
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